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                                         -RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL- 
 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Razão Social:___________________________________________ 
 
CNPJ Nº.______________________________________________ 
  
Endereço:_____________________________________________  
 
E-mail:________________________________________________  
 
Cidade: ___________________________ Estado: ___________ 
 
Telefone: ____________________ Fax: ____________________ 
 
 
Pessoa para contato: 
Recebemos através do email: licitacao@coromandel.mg.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 
Local: ______________, ___ de ______________ de 2022. 
 
 

____________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação e essa empresa, solicito preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação por meio de fax 
(034) 3841:1344 ou pelo e-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br. A não remessa do recibo 
exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
 

CAIRON DAIREL SILVA 
Diretor de Gestão de Finanças e Licitação 

 



 

Estado de Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL  

Setor de Compras e licitações 
– ADM 2021/2024 - Novos Tempos, Novas Atitudes. 

 

 2 

 

-EDITAL DE LICITAÇÃO- 
-PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022- 

 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, CNPJ de n° 18.591.149/0001-58, Seção de 
Compras e Licitações, através do pregoeiro e equipe de apoio designada pela Portaria n° 002 
de 03 de Janeiro de 2022, com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Lei Municipal nº 
2.876 de 12 de Julho de 2005, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 2.706 de 10 de Agosto 
de 2006, Decreto Municipal 096 de 16 de Janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 1.087 de 13 
de Outubro de 2014, no município de Coromandel - MG, torna público aos interessados que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento Menor 
Preço Por Item 
 
 
Da Sessão Pública do Pregão 
  

 DATA HORA LOCAL 

PROTOCOLO DOS 
ENVELOPES 

ATÉ O DIA DA 
SESSÃO 

DAS 07:00 ATÉ 
O INÍCIO DA 
SESSÃO 

Setor de Protocolo, Rua Artur 
Bernardes, 170 – Centro, 
Coromandel - MG 

PARA A SESSÃO 
PÚBLICA 

05/05/2022 13:30 
Setor de Licitações, Rua Artur 
Bernardes, 170 – Centro, 
Coromandel – MG 

 
1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e pelo regulamento aprovado pela lei Municipal nº 2.876 de 12 de junho de 2005, Lei 
Complementar nº123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto 
de 2014, Decreto Municipal nº 2.706 de 10 de Agosto de 2006 e Decreto Municipal 096 de 
16 de Janeiro de 2013 e no que couber pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente edital abaixo fixadas. 
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2 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de coleta transporte e tratamento térmico e destinação final de 
resíduos, para atender a gestão municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e 
meio ambiente, conforme especificações do termo de referência. 
 
2.2 – DA NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 
 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 
com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme determina o art. 47, da 
Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 
que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas, 
pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 
170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada 
licitação não será exclusiva. 
 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos 
seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível 
chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 
fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do 
Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 
123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 
 
Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para 
obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores 
locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou 
ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão 
desta Municipalidade acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para as ME e EPP. 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO – FORA DE QUALQUER ENVELOPE 

3.1 - O proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 
a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no 
ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com foto. 
3.1.1 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, 
conforme MODELO DE CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO - ANEXO III. 
3.1.2 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
3.2 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá apresentar Declaração de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no momento do credenciamento, sob pena de 
preclusão de seus direitos. 
O credenciamento trago EM MÃOS deverá conter os seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com foto (cópia autenticada); 
b) Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida; 
c) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (cópia autenticada); 
d) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial ; 
e) Declaração de Enquadramento em ME, EPP ou MEI (somente em caso de Micro 
Empresa, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual – Anexo VI), para 
fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

 
4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  
4.1 - A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e 
conter em sua parte externa, os dizeres: 
 

ENVELOPE I - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
CNPJ 

4.2 - A proposta de preços deverá conter: 

4.2.1 - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação, 
conforme modelo contido no Anexo IV; 
4.2.2 – Valor Unitário do Item; 
4.2.3 - Valor Global da Proposta; 
4.2.4 – Validade da proposta não inferior a 60 dias. 

4.2.5- A proposta de Preços deverá ser elaborada e impressa em papel branco, 
exclusivamente no formato tipo A4, orientação do papel retrato. O envelope da proposta 
de preços deverá ser em papel, preferencialmente em papel A4. 
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4.2.6 - Condições de pagamento: O Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após 
cada etapa de execução dos serviços prestados, na tesouraria do município, mediante 
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre após a emissão da 
nota de liquidação de despesas e mediante a apresentação da nota fiscal; 
4.2.7 - Prazo de vigência do contrato: A vigência do contrato inicia-se na data de sua 
assinatura e vigorará até 31 de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado conforme Lei de 
licitações; 
4.2.8 – Em caso de dúvidas, entrar em contato por meio de fone: (34) 3841-1344 ramais 
224, 227 e 208 ou por email: licitacao@coromandel.mg.gov.br.  
 
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por 
um Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem 
como em seus Anexos, no local e hora, já determinados; 
5.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, conforme item 03 deste Edital; 
5.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes; 
5.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor Preço; 
6.2 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
qualquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas; 
6.2.1 - Os lances verbais serão iniciados pelo autor que apresentou o maior preço para o 
item na proposta escrita e seguido pelos demais na ordem decrescente e deverá ser 
obrigatoriamente inferior ao menor preço fixado na proposta escrita; 
6.2.2 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
6.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às 
penalidades constantes do item 16 deste Edital; 
6.4 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos a mesma será desclassificada; 
6.5 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos 
documentalmente e ordenadas às ofertas para a prestação dos serviços do objeto definido 
neste Edital, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 
6.6 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito; 
6.7 - Sendo aceitável a menor oferta de preço pelo item, será verificado o atendimento das 
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condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado; 
6.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto; 
6.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, e reabrirá a 
disputa durante o período de até trinta minutos, até que seja apurada uma proposta que 
atenda aos interessados município, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto; 
6.10 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes 
presentes no curso da sessão; 
6.11 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta; 
6.12 - Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos; 
6.13 – A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo Pregoeiro, desde que 
devidamente justificado e com prazo definido para o prosseguimento do Processo;   
6.14 - Em relação aos critérios de desempate, considerando as prerrogativas legais pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, se for o caso, deverá ser observado o 
regulamento estabelecido nos itens seguintes deste edital: 
6.14.1 - Havendo lances, de microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores 
iguais ou inferiores a 5% (cinco por cento) da licitante originalmente melhor classificada no 
certame, será facultado à microempresa ou empresa de pequeno porte o direito de alterar 
seu lance final, apresentado preço inferior àquela considerada vencedora do certame, nos 
termos do artigo 45, da Lei Complementar nº 123/06; 
6.14.2 - Não sendo exercido o direito de preferência nos termos do subitem anterior, no 
prazo de 05 (cinco) minutos a contar do final dos lances ofertados, ou a não apresentação de 
proposta inferior pela microempresa ou empresa de pequeno porte, acarretará na 
preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do 
certame; 
6.14.3 - O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no 
presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
7 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
7.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação e objeto constantes deste Edital e seus Anexos. 
7.2 - Não poderão participar deste Pregão: 
7.2.1 - Os interessados que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
7.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
7.2.3 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Coromandel; 
7.3 - Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas: 
7.3.1 - Que, apresentem mais de uma proposta para cada item específico ou que um de seus 
sócios seja servidor público municipal; 
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7.4 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por 
seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s); 
7.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 
acompanhada de cópia para ser conferida e autenticada pelo pregoeiro e/ou equipe de 
apoio no momento do credenciamento, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa. As cópias autenticadas 
não serão devolvidas e não será permitida reprodução de cópias nos setores pertencentes à 
Prefeitura Municipal. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO 
8.1 - O envelope nº II "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" deverá ser protocolado no 
local, dia e hora determinados, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua 
parte externa, os dizeres: 

ENVELOPE II – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

___________________________________________________________________________ 
 
8.1.1 - O Envelope nº II "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", deverá conter os seguintes 
documentos: 

Habilitação Jurídica, Fiscal, Declaração, Qualificação Econômico Financeiro e Qualificação 
Técnica: 
 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) - Contrato social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; quando se tratar de empresa pública será apresentada cópia das 
leis que a instituiu; 
 
c) - Documento com identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG; 
 
d) – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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e) – Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais; 
 
f) - Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos junto à Secretaria de 
Estado da Fazenda Pública Estadual; 
 
g) - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débito do Município Sede da 
Empresa (CND Municipal); 
 
h) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
i) - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; 
 
j) - Alvará de Localização da empresa; 
 
k) - Declaração de que não emprega menor, conforme modelo contido no Anexo V; 
 
l) - Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigível e apresentado na forma da lei; 
l.1)- Cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, onde foram transcritos o 
Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado do último exercício social, com os 
respectivos termos de abertura e de encerramento registrado na junta comercial, quando 
for o caso; 
l.2)- As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 
 l.3)- As demonstrações deverão estar devidamente assinada por Contador com Identificação 
do número do seu registro Profissional ou com etiqueta padrão; 
 l.4)-  As empresas enquadradas como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) deverão apresentar a Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, referente ao 
ultimo exercício social exigível, com o respectivo recibo de entrega.    
 
8.1.2  - Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
a) - Comprovação de Registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, em nome da licitante, com validade 
na data da apresentação dos envelopes habilitação e propostas.  
b) – Comprovação do curso do MOPP (Movimentação Operacional de Produtos Perigosos);  
c) – Comprovação de vínculo empregatício dos motorista habilitados com a licitante na 
função de motoristas, com a apresentação de cópia CTPS.  
d)- Licença de operação expedida por qualquer órgão Federal, Estadual ou Municipal, com 
competência para legal para expedição da licença em questão, referente ao Tratamento de 
resíduos de saúde. 
e)- Licença de operação expedida por qualquer órgão Federal, Estadual ou Municipal, com 
competência para legal para expedição da licença em questão, referente ao Transporte e 
armazenamento de medicamento vencidos e controlados. 
f)- Licença de operação expedida por qualquer órgão Federal, Estadual ou Municipal, com 
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competência para legal para expedição da licença em questão, referente ao transporte de 
resíduos perigosos. Obs: Será permitida a subcontratação parcial, para os serviços de 
destinação final dos resíduos tratados em Aterro Sanitário licenciado e tratamento de 
resíduos dos Grupos A, B e E.  
g) - Certificado de inspeção veicular emitido pelo IMETRO dos veículos de transporte dos 
resíduos da empresa licitante. 
h)- Alvará Sanitário da sede da licitante pertinente ao objeto do contrato. 
i) - Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros da cede da licitante. 
j) - Certificado de cadastramento técnico federal na categoria de atividades potencialmente 
poluidoras – IBAMA. 
k) - Comprovação de capacitação técnica-operacional, de que a licitante executou serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, (coleta, 
transporte, tratamento e destinação final) através de atestado(s) emitido(s) em seu nome 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. A comprovação da capacitação técnico-
operacional deverá ser efetuada através da apresentação de atestado(s) de capacidade 
técnica devidamente registrados no CREA, acompanhados das certidão de registro de 
atestados referente(s)a um ou mais contratos. 
l) - Indicações das instalações do local onde será destinado o lixo coletado para tratamento 
final, declarando a disponibilidade e o perfeito estado de conservação para a execução total 
dos serviços local este deverá estar inertizados, e que está o mesmo devidamente 
regularizado junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente- do estado de destinação final 
dos resíduos e que apresentará a Licença de Operação expedida em conformidade com as 
determinações instituídas em Lei.    
m) – Licença de Operação Ambiental do órgão de controle ambiental (FEAM/COPAM), o qual 
autoriza a empresa a executar serviços, objeto desta licitação. 

8.1.3) - Será verificado o quadro societário e o endereço dos licitantes com vistas a verificar a 
existência de sócios comuns, endereços idênticos e/ou indícios de parentescos, fatos que 
analisados em conjunto com outras informações, poderá indicar ocorrência de fraudes 
contra o certame licitatório. Portanto, havendo indícios de fraude, deverá ser adotada a 
prerrogativa do parágrafo terceiro do artigo 43 da Lei 8.666/93. Caso constatada a 
participação de um mesmo sócio em mais de uma empresa licitante, estas serão inabilitadas, 
podendo, ainda, serem declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, 
conforme item 16 do Edital; 
8.1.3.1) - Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome 
do licitante que se habilita para o certame: 
8.1.3.2) - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.1.3.3) - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
8.1.3.4) - Serão dispensados da filial aqueles documentos que pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz; 
Os documentos que não informarem a descrição da data de validade, serão válidos por 90 
dias, à partir da data de emissão. 
 
8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
8.2.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
8.2.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
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qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente 
INABILITADO; 
8.2.2.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
Habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a 
decisão sobre a Habilitação, desde que não alterem a formulação da proposta; é facultada o 
saneamento da documentação declaratória na própria sessão; 
8.2.2.2 – Para efeito de saneamento, a correção da falha formal poderá ser desencadeada 
durante a realização da própria sessão Pública, com a apresentação, encaminhamento de 
documento (s) ou com verificação desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por qualquer 
outro método que venha a produzir efeito indispensável;   
8.2.3 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do § 1º, art. 43, do mesmo dispositivo legal, desde que 
a empresa apresente o documento com restrição; 
8.2.4 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultada à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação nos termos do art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/06; 
8.2.5 - O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, 
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope." 
 
9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá peticionar por escrito contra o ato convocatório; 
9.1.1 - A petição de impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser dirigida ao 
Pregoeiro e protocolada no Setor Competente. 
 
10 - DOS RECURSOS 
10.1 - Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese 
das suas razões e contra razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis; 
10.2 - Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá, 
àqueles que manifestarem a interesse de recorrer, prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para 
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
10.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
10.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
10.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
da Prefeitura Municipal de Coromandel setor de licitações, sob a responsabilidade do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
10.6 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
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11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 – A adjudicação em favor a licitante vencedora, será feita pelo Pregoeiro no final da 
sessão e registrada em ata desde que não haja interposição de recurso; 
11.2 – A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pela Prefeita 
Municipal, após a conclusão do processo pelo pregoeiro e equipe de apoio.  
 
12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1- Os serviços serão iniciados na data da assinatura do contrato, e deverão ser prestados 
mediante previa solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Coromandel - MG. 
 
13 - DO PAGAMENTO 
13.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após 
cada etapa dos serviços prestados/executados, na tesouraria do município, mediante 
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, sempre após a emissão da 
nota de liquidação de despesas e mediante a apresentação da nota fiscal; 
13.2 - Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será 
contado novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação.  
 
14 – DA VIGÊNCIA, DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTO 
14.1 – A execução do Contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme dispõe a 
Lei 8.666/93.  
14.2- Qualquer modificação de forma, qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem 
como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pelo CONTRATANTE através de 
aditamento, atendidas as disposições previstas nos artigos 57, 58 e 65 da Lei 8.666 de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
 
15-DA EXECUÇÃO 
15.1. - O Órgão Requisitante, ou às suas ordens, fiscalizarão obrigatoriamente a execução do 
Contrato, na parte que os couber, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 
observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de 
rejeitar o recebimento do objeto que, a seus critérios, não forem considerados satisfatórios. 
15.2 - A fiscalização por parte do Órgão Responsável não eximirá a Contratada das 
responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier causar ao município ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários na execução do Contrato. 
 
16 - DAS PENALIDADES 
16.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das 
seguintes penalidades: 
I - Advertência, por escrito; 
II - Multa, de 2% (dois) por cento ao mês sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Coromandel. 
 
17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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17.1 – A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Ficha: 379: 02.02.06.02.10.302.0006.2057.33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Ficha: 682: 02.02.08.02.18.542.0026.2119.33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;  
18.2 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coromandel o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
18.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório; 
18.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
18.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência do licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
18.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
18.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer motivo superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
18.8 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão Pública será marcada uma nova data 
para continuação do certame, devendo ficar intimadas, no mesmo ato as licitantes 
presentes; 
18.9 - Fazem parte integrante do presente Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento Específico; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP; 
Anexo VII - Minuta do Futuro Contrato; 
18.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Coromandel; 
18.11 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, no 
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endereço mencionado do preâmbulo do presente edital; 
18.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
18.13 - Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da legislação 
vigente; 
18.14 - Cópias do edital e de seus anexos serão fornecidos pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, das 07h00min às 17h00min, Setor de Licitações, Rua Artur Bernardes, 170 – Centro, 
Coromandel - MG, caso o interessado queira cópia xerográfica e GRATUITAMENTE por 
intermédio de cópia virtual, devendo o mesmo trazer pen drive ou mídia similar. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (34) 3841-1344; 
18.15 - O edital poderá ainda ser solicitado através do email: 
licitacao@coromandel.mg.gov.br; 
18.16 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de 
Coromandel, com exclusão de qualquer outro. 
 
Coromandel/MG, 07 de Abril de 2022. 
 
 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 
Prefeito Municipal de Coromandel 

 
 

Lilian Suelem Moreira Borges 
Secretaria Municipal da Gestão de Saúde 

 
 

CAIRON DAIREL SILVA 
Diretor de Gestão de Finanças e Licitação 
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-ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA- 
 
 

Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
1-OBJETO   

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS 

DOS GRUPOS “A”, “B” e “E” GERADOS NO MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, EM 

CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 358/2005, RESOLUÇÃO RDC ANVISA 

Nº. 306/2004. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados 

exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a 

contratação de empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e 

Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no 

Município de Coromandel / MG, se faz imprescindível por tratar-se de serviço público 

contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação de empresa para a realização do 

serviço devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e os funcionários 

necessários e imprescindíveis para a sua realização, bem como não ter área disponível e 

autorizada para a destinação final dos RSS. 

2.2 - Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestação dos serviços 

objeto desta licitação, a integral e perfeita execução do objeto ora licitado, conforme 

definição do respectivo edital e seus anexos, devendo ser atendidas todas as disposições 

legais pertinentes e vigentes.  

2.2.1 - Conforme tabela abaixo: 

Item Código Descrição Un Qtde Vlr. Un. 
Vlr. 

Total 
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1 562 

EMPRESA COLETA                           - 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE 
TRATAMENTO 
TERMICO(INCINERAÇAO) E 
DESTINAÇAO FINALDE RESIDUOS 
PERIGOSOS CLASSE I, DOS SERVIÇOS 
DO GRUPOA,B e E,CONFORME RDC-
RESOLUÇAO DIRETORIA COLEGIADA 
(ANVISA) N 306/04 E RESOLUÇAO 
DO CONAMA-316 E 358/2005,COM 
FORNECIMENTO DE RECIPIENTES 
APROPRIADOS PARA 
ARMAZENAMENTO DOS RESIDUOS 
NOSLOCAIS DE COLETA. 

SE 9     

2 23685 
EXCEDENTE DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇO DE SAÚD - EXCEDENTE DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

KG 3.500,00     

3 90323475873141 

SERVICO ESPECIALIZADO DE COLETA 
ARMAZENAMENTO TRANSPORTE 
TRANBORDO TRATAMENTO OU 
DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS 
SOLIDOS - TIPO PILHAS, BATERIAS, 
LAMPADAS LED, LAMPADAS BULBO, 
LAMPADAS BULBO, LAMPADAS 
COMPACTADAS, LAMPADAS 
FLUORESCENTES, LAMPADAS 
QUEBRADAS, RESIDUOS 
ELETRÔNICOS E OUTROS DO MESMO 
GÊNERO 

SE 9     

    
Total 

  

 
2.2.2 - O custo estimado para a presente contratação é de R$ 90.078,10 (Noventa Mil, 
Setenta e Oito Reais e Dez Centavos). 
O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e 
em pesquisas de mercado. 
 

3 - IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS GERADOS: 

3.1 - GRUPO A: Resíduos Infectantes: 
3.1.1 - Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 

devido à presença de agentes biológicos. Classificados em: 

 
3.2 - GRUPO A1 

3.2.1 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 

biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora 

sem tratamento prévio); meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 

inoculação ou mistura de culturas; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora 



 

Estado de Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL  

Setor de Compras e licitações 
– ADM 2021/2024 - Novos Tempos, Novas Atitudes. 

 

 16 

 

sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios de manipulação genética. (estes 

resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos 

resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo 

frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios 

ou com restos do produto, agulhas e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes 

da disposição final); resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 

(Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes 

da disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e 

aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 

contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem ser submetidos a 

tratamento antes da disposição final). 

 
3.3 - GRUPO A2 

3.3.1 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem 

como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 

microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 

submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser 

submetidos a tratamento antes da disposição final). 

 
3.4 - GRUPO A3 
3.4.1 - Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha 
havido requisição pelo paciente ou familiar. 
 
3.5 - GRUPO A4 

3.5.1 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros de 

ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-

hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus 

recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 

contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem 

apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 
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mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com 

príons; Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e materiais 

resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 

provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de 

confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação 

de microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias ou com volume 

residual pós-transfusão. 

 
3.6 - GRUPO A5 

3.6.1 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita 

ou certeza de contaminação com príons. 

 
3.7 - GRUPO B: Resíduos Químicos 

3.7.1 - Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido 

às suas características químicas. Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados 

por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 

apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela 

Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos 

contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 

Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas e demais 

produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, 

corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 
3.8 - GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes 

3.8.1 - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 

lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 

sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

3.9 - Outros Resíduos: 

3.9.1 - CODIGO I RESIDUOS CODIGO FEAM CLASSE TRATAMENTO: triagem e transbordo 

pilhas e baterias transbordo, lâmpada de led , Lâmpada de 

Bulbo/Compactada/Fluorescente , Lâmpada Quebrada ,Resíduo eletroeletrônico. 
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4 - COLETA DE RESÍDUOS 

4.1 - A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 

determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e 

Vigilância Sanitária e da Secretaria de Infraestrutura, de acordo com as Resoluções RDC – 

ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas 

técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 

regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode 

ser alterada à medida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de 

RSS. 

4.2 - Caberá à Secretaria da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a gestão do contrato, 

bem como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de acordo com a abertura ou 

encerramento dos mesmos, caberá ainda, fiscalizar se o armazenamento temporário e 

coleta dos RSS estão de acordo com a legislação vigente. 

4.3 - Caberá à Secretaria de Infraestrutura Urbana, o acompanhamento da coleta por meio 

de servidor da Secretaria, bem como acompanhamento e aferição da pesagem realizada 

pela empresa prestadora do serviço, mediante assinatura do servidor que acompanhar a 

execução dos serviços de pesagem nos locais de coleta. 

4.4 - O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público 

municipal, indicado pela Administração, que acompanhará o veículo de coleta do início ao 

término do serviço, em veículo da Prefeitura e fará a aferição da pesagem das “Coletas”, 

assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da 

coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável 

do local da coleta e assinatura do funcionário público municipal responsável pelo 

acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços 

executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, 

utilizando balança fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida 

pelo IMETRO, com apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário 

público municipal designado para acompanhar a coleta. 

5 - LOCAIS DE COLETA 

5.1 - Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados 

os Resíduos do Serviço de Saúde: 
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ESTABELECIMENTOS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  
-UBSF COROMANDEL  - RUA JOSÉ MACHADO, 60 
-UBSF PADRE LAZARO MENEZES, AV: MUNICIPAL,224 
-UBSF DR. JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES – RUA JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO, 454 
-UBSF DR. MARIO DIAS VALADARES – AV: JOSÉ CARNEIRO DE MENDONÇA, 2649 
-UBSF VICENTE FERREIRA BORGES – RUA JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO, 1035 
-UBSF LEILA DE FÁTIMA OLIVEIRA RESENDE – RUA DANTE PEREIRA, 596 
-UBSF SUB TENENTE ADERLI DE OLIVEIRA BORGES – RUA JOÃO CRUVINEL, 1028 

 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA 
AV: HUMBERTO MACHADO, 216 BAIRRO SÃO DOMINGOS 

SINDICATO RURAL  
RUA JOÃO PINHEIRO, 571 

CAPS – CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
RUA RUI BARBOSA, 462 

SEDE DA COLETA SELETIVA 
RUA CLÓVIS MACHADO ROCHA, 141 

 

6 - QUANTIDADE ESTIMADA DE RSS 

6.1 - A geração estimada mensal dos Resíduos do Serviço de Saúde neste município é de 

388  Kg/mês e 3.500 Kg/ano. 

7 - TRANSPORTE DOS RESÍDUOS E ACONDICIONAMENTO 

7.1 - Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas 

de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa 

coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o 

número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte 

rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.  

7.2 - O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as 

seguintes características em seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados 

permitindo melhores condições para higienização, com vedação total para não permitir 

vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu interior 

equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros 

que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso de acidente. 

 

8 - TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: GRUPOS “A” “B” e “E” 

8.1 - A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos Resíduos do 

Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações. 
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9 - DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: 

9.1 - A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a 

Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato 

administrativo firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de 

Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os serviços prestados 

referentes ao mês, contendo a quantidade de resíduos coletados, unidade operacional 

que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental pertinente e 

número da nota fiscal referente à medição mensal. 

 

10 - SUPORTE TÉCNICO 

10.1 - Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de acordo 

com Plano de Gerenciamento de Resíduos PGRSS, com o objetivo de encaminhar os 

resíduos com segurança ao seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à 

proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do 

meio ambiente em conformidade com as legislações ambientais pertinentes. A empresa 

vencedora da licitação ficará a disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas 

e ao mesmo tempo orientar a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária e a 

Secretaria da Infraestrutura sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 

documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes. 

 

11 - PERÍODO DE EXECUÇÃO 

11.1 - A execução do Contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme dispõe a 
Lei 8.666/93.  

 

12 - RESPONSABILIZAÇÃO DA CONTRATADA 

12.1 - A contratada responderá administrativa, civil e penalmente, por quaisquer danos 

materiais, pessoais e morais ocasionados, à esta Administração Pública Municipal e / 

ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, devendo comunicar 

imediatamente, por escrito, a esta Administração, através de documento formal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive às de ordem funcional. 

13 - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS PARA FINS DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Alvará da empresa e do veículo e licença ambiental. 

14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 - O início será imediato após a assinatura do Contrato Administrativo, que ocorrerá no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação da HOMOLOGAÇÃO do respectivo 
Certame, no Diário do Município. 
 
15 - DA NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 
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É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 
com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme determina o art. 47, da 
Lei Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 
que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas, 
pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 
170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada 
licitação não será exclusiva. 
 
Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos 
seus artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, é possível 
chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 
fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências do 
Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 
123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 
Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para 
obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores 
locais com a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou 
ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão 
desta Municipalidade acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para as ME e EPP. 
 
16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 Nos custos unitários propostos pela contratada deverão estar incluídos todos os 

custos em geral relativos ao fornecimento da mão-de-obra direta e indireta necessária e 

imprescindível à execução integral e perfeita execução do objeto licitado, bem como todos 

os gastos relativos ao pagamento das taxas, ônus legais e demais encargos sociais, 

trabalhistas e outros que direta e indiretamente sejam incidentes. 

 

Coromandel/MG, 07 de Abril de 2022. 
 

 
Lilian Suelem Moreira Borges 

Secretaria Municipal da Gestão de Saúde 

 
 
 

Sandriane Grasiele Sucupira 
Coordenadora do 

Almoxarifado da Secretaria de Saúde 
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-ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- 
 
 
 

Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 

 
 

Item Código Descrição Un Qtde Vlr. Un. Vlr. Total 

1 562 

EMPRESA COLETA                           - SERVIÇO 
DE COLETA, TRANSPORTE TRATAMENTO 
TERMICO(INCINERAÇAO) E DESTINAÇAO 
FINALDE RESIDUOS PERIGOSOS CLASSE I, 
DOS SERVIÇOS DO GRUPOA,B e 
E,CONFORME RDC-RESOLUÇAO DIRETORIA 
COLEGIADA (ANVISA) N 306/04 E 
RESOLUÇAO DO CONAMA-316 E 
358/2005,COM FORNECIMENTO DE 
RECIPIENTES APROPRIADOS PARA 
ARMAZENAMENTO DOS RESIDUOS 
NOSLOCAIS DE COLETA. 

SE 9     

2 23685 
EXCEDENTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 
SAÚD - EXCEDENTE DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇO DE SAÚDE 

KG 3.500     

3 90323475873141 

SERVICO ESPECIALIZADO DE COLETA 
ARMAZENAMENTO TRANSPORTE 
TRANBORDO TRATAMENTO OU DESTINACAO 
FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS - TIPO PILHAS, 
BATERIAS, LAMPADAS LED, LAMPADAS 
BULBO, LAMPADAS BULBO, LAMPADAS 
COMPACTADAS, LAMPADAS 
FLUORESCENTES, LAMPADAS QUEBRADAS, 
RESIDUOS ELETRÔNICOS E OUTROS DO 
MESMO GÊNERO 

SE 9     

    
Total 

  

 
 
-Validade da Proposta 60 dias; 
-Valor unitário por item; 
- Valor da proposta: R$__________, (xxxxx reais). 
 
- Condições de Pagamento: O Pagamento será realizado na tesouraria do município, 
mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome do proponente, em até 30 (trinta) 
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dias, após a prestação dos serviços sempre após a nota de liquidação de despesa (NLD), para 
a emissão da nota fiscal. A nota fiscal deverá ser entregue na secretaria de origem. 
 
- Prazo de vigência do Contrato: A vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura e 
vigorará te 31 de Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado conforme lei de licitações. 
 
 Local:______________,____ de ________________ 2022. 
 
 

___________________________ 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 
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-ANEXO III - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO- 

 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
Pelo presente a empresa ............................., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
..........................., neste ato representada pelo Sr..........................., outorga ao 
Sr................................., CPF nº............................., amplos poderes para representá-la junto a 
Prefeitura Municipal de Coromandel - MG no processo licitatório acima identificado, 
inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações intimações, responder 
administrativamente e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços 
enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
 
 
Local:______________,____ de ________________ 2022. 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal 
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-ANEXO IV- 

-Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação- 
 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
A Empresa ...................., devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº............................., neste 
ato representada pelo Sr. .........................., CPF sob o nº...................... declara sob as penas 
da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
Local:______________,____ de ________________ 2022. 
 
 
 

_______________________ 
Representante Legal 
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-ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR- 

 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
 
A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com 
sede na......................, nº..................., Bairro......................., cidade 
de......................................., por intermédio de seu representante legal, o 
Sr................................, portador do CPF nº................................, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz.   
 
 
 
Local:______________,____ de ________________ 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Estado de Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL  

Setor de Compras e licitações 
– ADM 2021/2024 - Novos Tempos, Novas Atitudes. 

 

 27 

 

 
-ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP- 

 
 
 
Processo nº: 052/2022 
Modalidade: Pregão  
Edital nº: 026/2022 
Forma: Presencial 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta 
transporte e tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão 
municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente. 
 
 
 
DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 
__________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________, 
está enquadrada como ______________________ (Microempresa/EPP), e cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei. Outrossim declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
Local:______________,____ de ________________ 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
Representante Legal 
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-ANEXO VII - MINUTA DO FUTURO CONTRATO- 
_ CONTRATO N°-----/2022- 

 
Instrumento Contratual para _______________, que 
entre si celebram o Município de Coromandel e a 
empresa _______________. 

 
O MUNICÍPIO DE COROMANDEL-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n° 18.591.149/0001-58, neste ato representado pelo Sr. Fernando Breno Valadares 
Vieira, brasileiro, solteiro, CPF de nº 090.207.926-36, residente e domiciliado nesta cidade 
de Coromandel/MG, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n. º _____________, com sede/endereço na 
________________, Estado de _____, neste ato representada pelo seu __________, Sr. 
_____, CPF n.º __________, portador do RG n.º ____________ residente e domiciliado na 
Rua _________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, convencionam a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta transporte e 
tratamento térmico e destinação final de resíduos, para atender a gestão municipal de 
saúde e gestão municipal do agronegócio e meio ambiente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento contratual 
decorre de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 026/2022, Processo Licitatório n° 
052/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, vinculando-se ao respectivo edital, na forma da 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Lei Municipal nº 
2.876 de 12 de julho de 2005, Decreto Municipal nº 2.706 de 10 de Agosto de 2006 e 
Decreto Municipal 096 de 16 de Janeiro de 2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
Constitui-se objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de coleta transporte e tratamento térmico e destinação final de 
resíduos, para atender a gestão municipal de saúde e gestão municipal do agronegócio e 
meio ambiente, conforme termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A execução do contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme dispõe a 
Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
4.1 - DA CONTRATADA 
Além das obrigações já mencionadas supra e no Edital, a contratada ficará obrigada a: 
4.2 – Cumprir integralmente objeto do contrato, tais como coleta e tratamento dos resíduos, 
de diferentes grupos, conforme edital anexo 
4.2.1 - GRUPO A: Resíduos Infectantes: 
3.1.1 - Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 

devido à presença de agentes biológicos. Classificados em: 
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4.2.2 - GRUPO A1 

4.2.2.1 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 

biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora 

sem tratamento prévio); meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, 

inoculação ou mistura de culturas; (estes resíduos não podem deixar a unidade geradora 

sem tratamento prévio); resíduos de laboratórios de manipulação genética. (estes 

resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos 

resultantes de atividades de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo 

frascos de vacinas com expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios 

ou com restos do produto, agulhas e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes 

da disposição final); resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 

(Apêndice II), microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento antes 

da disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e 

aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser submetidos a tratamento antes da 

disposição final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, 

contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre. (devem ser submetidos a 

tratamento antes da disposição final). 

4.2.3 - GRUPO A2 

4.2.3.1 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem 

como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de 

microrganismos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram 

submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser 

submetidos a tratamento antes da disposição final). 

4.2.4 - GRUPO A3 
4.2.4.1 - Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 
vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha 
havido requisição pelo paciente ou familiar. 
 
4.2.5 - GRUPO A4 

4.2.5.1- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; Filtros de 

ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-

hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; Sobras de amostras de laboratório e seus 

recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não 
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contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem 

apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com 

príons; Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e materiais 

resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 

provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de 

confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação 

de microrganismos, bem como suas forrações; Bolsas transfusionais vazias ou com volume 

residual pós-transfusão. 

4.2.6 - GRUPO A5 

4.2.6.1 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita 

ou certeza de contaminação com príons. 

4.2.7- GRUPO B: Resíduos Químicos 

4.2.7.1 - Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 

devido às suas características químicas. Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados 

por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 

apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela 

Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos 

contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 

Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas e demais 

produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, 

corrosivos, inflamáveis e reativos). 

4.2.8 - GRUPO E: Resíduos Perfurantes ou escarificantes 

4.2.8.1 - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 

lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 

sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

 

CLÁUSULA QUINTA - COLETA DE RESÍDUOS 
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5.1 - A coleta de RSS deverá ser executada em cada ponto gerador conforme a 

determinação desta Administração Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde e 

Vigilância Sanitária e da Secretaria de Infraestrutura, de acordo com as Resoluções RDC – 

ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas 

técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 

regulamentadoras e de segurança ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode 

ser alterada à medida que ocorre abertura ou encerramento de empresas geradoras de 

RSS. 

5.2 - Caberá à Secretaria da Saúde por meio da Vigilância Sanitária a gestão do contrato, 

bem como indicar os pontos de coleta e atualizá-los de acordo com a abertura ou 

encerramento dos mesmos, caberá ainda, fiscalizar se o armazenamento temporário e 

coleta dos RSS estão de acordo com a legislação vigente. 

5.3 - Caberá à Secretaria de Infraestrutura Urbana, o acompanhamento da coleta por meio 

de servidor da Secretaria, bem como acompanhamento e aferição da pesagem realizada 

pela empresa prestadora do serviço, mediante assinatura do servidor que acompanhar a 

execução dos serviços de pesagem nos locais de coleta. 

5.4 - O serviço de coleta será sempre executado na presença de um funcionário público 

municipal, indicado pela Administração, que acompanhará o veículo de coleta do início ao 

término do serviço, em veículo da Prefeitura e fará a aferição da pesagem das “Coletas”, 

assinando as planilhas, em duas vias, de coleta que deverão constar, no mínimo: data da 

coleta, pontos geradores de RSS e seus respectivos endereços, assinatura do responsável 

do local da coleta e assinatura do funcionário público municipal responsável pelo 

acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços 

executados pela contratada. A pesagem dos RSS deverá ocorrer em cada ponto gerador, 

utilizando balança fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida 

pelo IMETRO, com apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário 

público municipal designado para acompanhar a coleta. 

CLAUSULA SEXTA - LOCAIS DE COLETA 

6.1 - Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados 

os Resíduos do Serviço de Saúde: 

 

ESTABELECIMENTOS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  
-UBSF COROMANDEL  - RUA JOSÉ MACHADO, 60 
-UBSF PADRE LAZARO MENEZES, AV: MUNICIPAL,224 
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-UBSF DR. JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES – RUA JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO, 454 
-UBSF DR. MARIO DIAS VALADARES – AV: JOSÉ CARNEIRO DE MENDONÇA, 2649 
-UBSF VICENTE FERREIRA BORGES – RUA JOSÉ ALBERTO FIGUEIREDO, 1035 
-UBSF LEILA DE FÁTIMA OLIVEIRA RESENDE – RUA DANTE PEREIRA, 596 
-UBSF SUB TENENTE ADERLI DE OLIVEIRA BORGES – RUA JOÃO CRUVINEL, 1028 

 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO- UPA 
AV: HUMBERTO MACHADO, 216 BAIRRO SÃO DOMINGOS 

SINDICATO RURAL  
RUA JOÃO PINHEIRO, 571 

CAPS – CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 
RUA RUI BARBOSA 462 

SEDE DA COLETA SELETIVA 
RUA CLÓVIS MACHADO ROCHA, 141 

 

CLAUSULA SÉTIMA - TRANSPORTE DOS RESÍDUOS E ACONDICIONAMENTO 

8.1 - Executado em veículo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas 

de trânsito vigentes, de cor Branca, constando em local visível o nome da empresa 

coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o 

número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte 

rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.  

8.2 - O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as 

seguintes características em seu interior; superfícies lisas, de cantos arredondados 

permitindo melhores condições para higienização, com vedação total para não permitir 

vazamentos de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu interior 

equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros 

que se façam necessários) para auxilio emergencial em caso de acidente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: GRUPOS “A” “B” e “E” 

8.1 - A EMPRESA CONTRATADA deverá realizar o tratamento específico dos Resíduos do 

Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades das legislações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: 

9.1 - A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a 

Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato 

administrativo firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de 

Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os serviços prestados 

referentes ao mês, contendo a quantidade de resíduos coletados, unidade operacional 
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que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental pertinente e 

número da nota fiscal referente à medição mensal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUPORTE TÉCNICO 

10.1 - Os serviços a serem executados nos pontos geradores, serão executados de acordo 

com Plano de Gerenciamento de Resíduos PGRSS, com o objetivo de encaminhar os 

resíduos com segurança ao seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à 

proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do 

meio ambiente em conformidade com as legislações ambientais pertinentes. A empresa 

vencedora da licitação ficará a disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas 

e ao mesmo tempo orientar a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária e a 

Secretaria da Infraestrutura sobre a execução dos serviços contratados, bem como as 

documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
Ficha: 379: 02.02.06.02.10.302.0006.2057.33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
Ficha: 682: 02.02.08.02.18.542.0026.2119.33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PREÇO 
a) VALOR UNITÁRIO: (conforme proposta vencedora e mapa de apuração); 
b) VALOR GLOBAL: Dá-se para esta contratação o valor total de R$____ (_____________). 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Pagamento será realizado em até 30 dias, após a entrega da Nota fiscal na tesouraria do 
município, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome do proponente, 
sempre após a nota de liquidação de despesa (NLD), para a emissão da nota fiscal. A nota 
fiscal deverá ser entregue na secretaria de origem. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 
culpa do contratado, o pagamento ocorrerá após a regularização da situação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS  
Qualquer modificação de forma, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 
Prorrogação de prazo, poderá ser determinada pelo contratante através de aditamento, de 
acordo com as disposições previstas nos artigos 57, 58 e 60 da lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão pela 
Administração, pelos motivos e na forma e conseqüência prevista nos art. 7°, da Lei 
10.520/02 e arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, aplicando as sanções previstas nos arts. 86 a 88 
da referida lei, no que couber, e os demais diplomas legais aplicáveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do contrato poderá ser: 
a) Determinado por ato unilateral e escrito do Município de Coromandel, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no 
art. 80 da citada lei, no que couber ao presente instrumento; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS PENALIDADES 

17.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das 
cláusulas do instrumento contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o 
mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 

Parágrafo Primeiro - O valor referente às multas poderá ser descontado no pagamento 
subseqüente a que fizer jus a CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS E DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações com base 
nas Leis 10.520/2002 e 8666/93 e suas alterações posteriores, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

17.2 – Após assinatura deverá o presente contrato ser publicado, na Imprensa Oficial do 
Município e outros órgãos de publicidade conforme o previsto na lei 8.666/93, remetendo-
se cópia do mesmo, no prazo legal, ao Departamento de Controle Interno.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Cidade de Coromandel/MG, para ação que resulte ou possa resultar do 
disposto neste contrato, dispensando-se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
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igual teor e para uma única finalidade, depois de lido e achado conforme, em presença das 
testemunhas abaixo firmadas. 
 
 
 
Coromandel-MG,____ de ______________de 2022. 
 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
___________________ 

CONTRATADA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________                                                  ___________________________ 
Nome:                                                                             Nome: 
CPF:                                                                                 CPF 


